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 SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 255, de 04 de agosto de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

CONSIDERANDO que o mandato da Diretoria Clínica e da Comissão de Ética Médica 

do HC-UFU/ Ebserh teve vigência até 14 de julho de 2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de nova eleição de Diretoria Clínica e Comissão de 

Ética Médica, nos termos da Resolução nº 2.147/2016 do Conselho Federal de Medicina, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Comissão Eleitoral para a Eleição da Diretoria Clínica e Comissão de 

Ética Médica do HC-UFU/ Ebserh, que será composta pelos seguintes membros: 

 

NOME CARGO 
MATRÍCULA/ 

SIAPE 
FUNÇÃO 

Juliane de Melo Silva 
Médica - Terapia 

Intensiva 
356**** Presidente 

Paulo Henrique de Sousa 

Fernandes 
Médico - Cirurgia Geral 136**** 

Secretário 

(a) 

Andrea Maria de Souza 

Costa 

Assistente 

Administrativo 
327**** 

Secretário 

(a) 

Franciele Rezende Miguel 

Cardoso 

Médica - Clínica 

Médica 
202**** 

Secretário 

(a) 

Kamila Resende Martins Enfermeira - Oncologia 330**** 
Secretário 

(a) 

 

Art. 2º A Comissão Eleitoral tem a competência de organizar, dirigir e supervisionar todo 

o processo eleitoral. 
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com vigência até o 

encerramento do processo eleitoral. 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 


